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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Agricultura
Responsável: Secretário Robson Werner
Objeto: Contratação de empresa especializada para o conserto do trator agrícola Valtra, com fornecimento de peças e serviços.
1. JUSTIFICATIVA
O trator agrícola Valtra, pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura, encontra-se inoperante devido a falhas mecânicas, comprometendo o atendimento das demandas da comunidade rural. O presente Termo de Referência visa restabelecer a plena utilização do equipamento, garantindo a continuidade das atividades de apoio agrícola no município.
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de serviços especializados de manutenção corretiva e fornecimento de peças para o conserto do trator Valtra, visando sua recuperação, pleno funcionamento e segurança operacional.
3. EMPRESA VENCEDORA
· Razão Social: RV Mecânica Pesada
· CNPJ: 92.406.180/0001-24
· Município: Tio Hugo – RS
· 
4. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO
A empresa deverá executar os seguintes serviços:
· Diagnóstico completo das falhas apresentadas;
· Substituição das peças defeituosas;
· Reparos mecânicos necessários;
· Testes de funcionamento e entrega do equipamento em plenas condições de uso.

Valor global da contratação: R$ 16.849,00 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e nove reais), incluindo peças e serviços.
5. PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da assinatura do contrato ou ordem de serviço.
6. GARANTIA
A empresa contratada deverá oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses sobre os serviços executados e peças substituídas.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços de acordo com normas técnicas e especificações do fabricante;
· Fornecer peças novas e originais, ou de mesma qualidade equivalente;
· Garantir a plena recuperação do equipamento;
· Prestar assistência durante o período de garantia.
· 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Efetuar o pagamento do valor pactuado, conforme previsto em contrato, após a conclusão dos serviços e emissão de nota fiscal;
· Disponibilizar o trator para execução dos serviços;
· Acompanhar e fiscalizar a execução dos trabalhos.
· 
9. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, que acompanhará a execução do serviço e atestará o recebimento do objeto. 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em parcela única, mediante apresentação da nota fiscal e após conferência e aprovação dos serviços executados.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência foi elaborado com base no Estudo Técnico Preliminar (ETP) da Secretaria de Agricultura, e servirá de base para a formalização do contrato administrativo.
Ernestina/RS, 26 de agosto de 2025.
ROBSON WERNER
Secretário Municipal de Agricultura
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